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VINHA 

 

OÍDIO 

A vinha encontra-se numa fase de 

desenvolvimento particularmente sensível ao 

oídio, e o tempo tem decorrido favorável ao 

seu desenvolvimento.  

Aconselhamos, por isso, a manter a vinha 

protegida contra esta doença até ao Pintor, 

utilizando um produto penetrante indicado 

no anexo da Circular nº 5. 

Nas vinhas em que a doença já se tenha 

manifestado, deverá utilizar enxofre ou 

metildinocape, (fungicidas de contacto), 

procurando não fazer este tratamento com 

temperaturas elevadas – acima dos 32º C – e 

evitar riscos de fitotoxidade (queima). 

Em qualquer caso, procure orientar a 

vegetação e fazer uma cuidada desfolha, de 

maneira a permitir um bom arejamento da 

planta e facilitar a penetração do produto 

utilizado. 

MÍLDIO 

Nas vinhas em que os sintomas da doença 

têm persistido, aconselhamos a fazer um 

tratamento com um produto anti-míldio à 

base cobre, pois irá promover o 

atempamento das varas e impedir a saída de 

novas manchas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIGARRINHA DA FLAVESCÊNCIA DOURADA 

Oportunamente serão emitidas Circulares de 

Avisos indicando a data para a realização dos 

tratamentos e os insecticidas homologados para 

o combate a esta praga. 

 

BATATA  (Batata Semente) 

 

Informação 

Informa-se que o nº de capturas (myzus 

persicae) observadas na armadilha colocada 

para o efeito, em Peirezes, foram as seguintes: 

 - 1 myzus em 30 de Junho; 

 - 0 myzus em 07 de Julho; 

 - 0 myzus em 14 de Julho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O responsável pela Estação de Avisos 

 

 

Luís Sá 

Técnico superior 

Senhor Viticultor: 
O atual regime de direitos de plantação de vinha 

termina em 31-12-2015, data a partir da qual entra em 

vigor o regime de autorizações de vinha, a vigorar até 

31-12-2030, com novas regras a publicar. Segundo as 

novas regras, os direitos de plantação concedidos antes 

de 31-12-2015, desde que estejam válidos, têm que ser 

convertidos em autorizações, a partir de 15-09-2015 e 

até 31-12-2020, para poderem ser utilizados. A 

transferência de autorizações entre viticultores ficará 

vedada, pelo que os viticultores que pretendam ceder 

direitos não utilizados devem apresentar os seus 

pedidos até 30-11-2015. 


